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DISfrE SOBRE A ABERTI]RA DE CRÉDITO
ESPECUL E DÁ OUTRAS PROWDÉNCUS.

A PREFEITA MUMCIPAL DE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso das atribüções que lhg são ç6 fl6ridrs pela lei Orgânica do Mruricípio, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprova e EU sanciono a seguinte LEI:

ArL l" - Fica aberto, no corrente exeÍcício, a abertura de crédito especial para inserçiío do

elemento de despesa 4.4.90.61, Aqúsição de Imóveis, subelemento 4.4.90.ó1.03, Terrenos, às

dotações especificadas no Anexo I desta Lei.

Arc 2" - Consitui fonte de recurso para fazer face à inserçâo do valor oÍçamenüário que trta o

artigo anterior, a anulação em igual valor, das dotações orçamenüAias discriminadas no Anexo

II.

Art. 3" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferms, Estado do Rio Grande do NoÍte, 08 de maio

de2025.
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ANEXO I (ACR-ESCIMO)

Total do acrescimo: R$ 30.000,00

ANEXO II (REDUÇÃO)

Totel de Redução: R$ 30.000,00

Unidade
Orç!m etrtsri8

07.001 Secretaria de lnfiaestrutura

Fonae 15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Ação I I5ó - Pàvimentação de Vias Públicas
4.4.m.61.00 Aquisição de Imóveis
4.4.m.ó1.03 Rr§ 30.000,00

Unklade
Orçrmentrrir

07.001 - Secretaria de Infiaestrutura

Fonte I íXXXX,O RecuÍsos não vinculados de Impostos
Açâo I 156 PavimentaÉo de Vias Públicas
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações RS 30.mO,00

'Prcíeitura Municipal de Pau dos Fenas - CNPJ: N.148.421/OmL761 ÁV. Genilio l/aÍgas, 1323 - Ceirro

Terrenos
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Excelentissimo Seúor
JAIME DE CARVALIIO COSTAI\IETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos Vereadorcs,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente publicação do pnojeto de lei tem como objetivo a inseção do elemento "Aqúsição

de Imóveis" (4.4.90.61), especificamente do subelemento (4.4.90.61.03) na ação I156

- Paümentação de Vias Priblicas, na Unidade Orçamentriria 07.001 - Secrctaria de InÊaestrutura

A inclusão do referido elemento de despesa é essencial para possibilitar o atendimento adeqrrad6 46

objeto a ser contratado, sendo imprescindível o registro orçamentiirio dessa despesa, que atualmente

não estí contemplada

Portanto, em conformidade com a legislação ügente, e consideÍando a pÍeüsão nâ Lei

Orçarnentríria Anual (LOA) de 2025, faz-se necessária a inserÉo do o elemento de despesa

4.4.90.61- "Aqúsição de Imóveis", viabilizando a execução da medida.

Vale salientar que o pÍ€sente Projeto de tri tem por finalidade autorizar o Poder Executivo

Municipal a adqúrir um imóvel (terreno) localizado no bairro SÍto Benedito, com o objetivo de

promover melhorias na mobilidade uÍbana, no ordenamento do trânsito local e na qualidade de vida

da população residente e transitante da região. Tal medida prctende facilitar o fluxo de veículos e

pedestres, além de eliminar gargalos estruturais que dificultam a fluidez do trânsito.

Sendo assim, a aquisição do imóvel p€rmitini a ampliação e readequação da üa pública em

quest?io (Travessa da Rua Paul Harris), reforçando que essa ação está alinhada com princípios da

administração pública voltados ao bem-estar coletivo, eficiência dos serviços urbanos e promoção

de um ambiente acessivel.

oto prefelhtradepaudafenos o www.pa;&fetros.rn.gov.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro

GABINEÍE DÁ PPEFEITA



JUSTIFICÁTIVA TÉCI{ICA PARA AQUISIÇÃO DE TERRENO URBANO -
TNTERLTGAÇÃo vrÁnu xo rruRno sÃo nnxnurro

motociclistas e motoÍistas-

b) Integração de Melhe Viária

Garante a continúdade do traçado urbano e a reduçâo de becos sern saída, ampliando a

de circulação do bairro.
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oo o prelelltradepaudosferrcs a wvw.pauffierros.rn.goubr

Prcfeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0E.148.42110001-76 l AV. Geúlio VaÍgas, 1323 - Centro
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A PÍ€feitura Municipal de Pau dos FerroJRN, por meio da Secretaria Municipal de

lnfraestrutur4 vem apÍ€sentar a pres€nte justificativa técnicâ com o objetivo de frrndamentar a

aqúsição de terrcno urbano com rírea total de 100,00m'z, de propriedade particüar, lccalizado no

Bairro São Benedito, neste município.

I. CONTEXTO DA INTERVENÇÃO URBANA

Atualmente, o Poder Executivo Municipal encontÍa-se em fase de execução das obras de

pavimentação em paralelepí@o das seguintes üas públicas:

RUA N" 0l: PAUL PIERRE HARRIS, com extensão aproximada de 200,00 metros, no sentido

Nordeste;

Rua N" 02: TRAVESSA PAUL PIERRE HERRIS E TRAYESSA FRANCISCA LOPES BEZERRÀ

com extensão apÍoximada de 300,00 metros, no sentido Sudeste;

Ambas as nras, ao serem pavimentadas, passâm a desempeúar papel relevante na malha

urbana do bairro, no entanto, terminam em um terÍeno de propriedade privada, o que interrompe a

circulação contínua entÍe as mesmas, além de im@ir a conexão direta com a Rua "CC", situada no

mesmo bairro, com extensâo de 400,00 metros, no sentido Sudoeste.

2. MOTTVAÇÃO TÉCMCA PARA A AQUISIÇÃO

A aqúsição da rírea particular em questÍio, de 100,00m', permitirá a interligação definitiva

das f,uss; RUA N'01: PAUL PIERRE HARRIS e RUA No 02: TRAVESSA PAUL PIERRE

IIERRIS E TRAVESSA FRANCISCA LOPES BEZERRA com a Rua "CC", formando um sistema

ürírio mais coeso e funcional. Tal medida se jusifica tecnicamente pelas seguintes razões:

a) Melhorie de Mobiüdrde Urbene

A abertura do novo tnecho ürá.rio proporcionaní maior flúdez ao tnânsito local, reduzindo o

número de retornos, desvios e perctrrsos desnecessários para os condutores.

O acesso mais direto entr€ as ruas trara mais conforto e rapidez para @estres, ciclistas,
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Facilita o acesso de veículos de emergência e serviços urbanos, como ambulâncias, coleta

de lixo e transporte público.

c) Valorizeçío Urbene e Segurençr húblicr

A interligaçáo das üas gera valorização imobilirá.Lria na Íegião, promovendo desenvolvimento

ordenado.

Melhora a segurança pública" pois ampüa a üsibilidade e reduz ríreas ociosas e de dificil

monitoramento.

d) Atendimento eo Interess€ Público

Trata-se de 'rmâ solução de baixo custo e alto impacto positivo para a população.

A medida evita a abertura de novos traçados mais extensos ou onerosos, otimizando recursos

públicos.

3. I'TTNDAMENTAÇÃO SOCnr.n LEGAL

A pmposta de aqúsição atende aos princípios da efici&rcia e da função social da

propriedade, conforme preceituam a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. O interesse

público prevalece, urDa vez que a medida beneficia diretamente a coletiüdade com infraestrutura

adequada, mobilidade e desenvolvimento urbano planejado.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, solicitamos à Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN a aprovação da

autorização legislativa para aqüsição do referido terÍeno, por pârte do Poder Executivo Municipal,

visando à ahrtura do recho viário necessári o Wa a interligação das ruas: RUA N" 0l: PAUL

PIERRE IIARRIS, RUAN. 02: TRAVESSA PAUL PIERRE HARRIS E TRAVESSAFRANCISCA

LOPES BEZERRA e "CC", no Bairro São Benedito.

Tal aquisiçâo se revela uma solução tecnica, socialmente justa e economicamente vantajosa,

aliúada aos princípios da administração pública e aos anseios da população local.

Diante disso, submetemos o pÍesente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativ4

confiantes em sua aprovação.

Pau dos FerroVRN , OEIO5/2O25.

MARIANNAAL ANASCIMENTO

ita

a t o prefelü.radepaudorsfêrnoa 6 wtrrfl.paardÉfefios.rngoubr

(,r)
:

lrJ!

Prefeitura Municipal de Fau dos Ferros - CNPJ: 0E.14E.42110001-76 I AV. Getrllio VaÍgÂs, 1323 - C€nEo


